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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS 

RESOLUÇÃO N.º 01/2012 

Altera a Resolução nº 17/2010, que dispõe 

sobre a organização e funcionamento da 

Escola de Aperfeiçoamento do Servidor 

do Tribunal de Justiça do Amazonas. 

 O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso 

de suas atribuições constitucionais, legais e regimentais.  

 RESOLVE: 

Art. 1.º O artigo 5º da Resolução nº 17/2010 que passa a vigorar 

com a seguinte redação:  

“Art. 5º. Para o funcionamento da EASTJAM fica criada a seguinte 

estrutura organizacional:   

I – Coordenação;  

 

II – Vice-Coordenação;  

 

III – Diretoria;  

 

IV – Setor de Capacitação,  

a) Serviço de Capacitação Presencial,  

b) Serviço de Capacitação a Distância;  

 

V – Setor de Gestão Pedagógica;  

a) Serviço de Desenvolvimento de Novas Tecnologias Educacionais;  

 

VI – Setor de Gestão Administrativa,  

a) Serviço de Infraestrutura e Orçamento;  
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VII – Setor de Recrutamento e Seleção,  

a) Serviço de gerenciamento e Concurso Público para estágio,  

b) Serviço de Concurso Público para servidores.” 

Art. 2.º O artigo 6º da Resolução nº 17/2010 passa a vigorar com a 

seguinte redação:  

“Art. 6º. O cargo de Diretor fica classificado como PJ-DAS III; os de 

Chefe de Setor, como PJ-DAI; já as funções de Chefe de Serviço ficam classificadas 

como FG – 1, conforme Lei nº. 3226, de 04 de março de 2008.” 

 

Art. 3º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Sala das sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do 

Amazonas, em Manaus, 17 de janeiro de 2012. 

 
 

____________________________________________________________ 
Desembargador JOÃO DE JESUS ABDALA SIMÕES 

Presidente 

 

____________________________________________________________ 
Desembargador DJALMA MARTINS DA COSTA 

 
 

____________________________________________________________ 
Desembargadora MARIA DAS GRAÇAS PESSÔA FIGUEIREDO 

 
 
 

____________________________________________________________ 
Desembargador ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA 

 

 

____________________________________________________________ 
Desembargadora MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO GUEDES MOURA 

 
 
 



 

 3 

RESOLUÇÃO N.º 01/2012 
 
 
 

____________________________________________________________ 
Desembargador DOMINGOS JORGE CHALUB PEREIRA 

 
 

____________________________________________________________ 
Desembargador YÊDO SIMÕES DE OLIVEIRA 

 
 
 

____________________________________________________________ 
Desembargador FLÁVIO HUMBERTO PASCARELLI LOPES 

 
 

____________________________________________________________ 
Desembargador LUIZ WILSON BARROSO 

 
 

____________________________________________________________ 
Desembargador PAULO CESAR CAMINHA E LIMA 

 
 

____________________________________________________________ 
Desembargador RAFAEL DE ARAÚJO ROMANO 

 
 

____________________________________________________________ 
Desembargador ARISTÓTELES LIMA THURY 

 
 

____________________________________________________________ 
Desembargadora ENCARNAÇÃO DAS GRAÇAS SAMPAIO SALGADO 

 
 

____________________________________________________________ 
Desembargador JOÃO MAURO BESSA 
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____________________________________________________________ 
Desembargador CLÁUDIO CÉSAR RAMALHEIRA ROESSING 

 
 

____________________________________________________________ 
Desembargador SABINO DA SILVA MARQUES 

 
 

____________________________________________________________ 
Desembargadora CARLA MARIA SANTOS DOS REIS 

 
 

____________________________________________________________ 
Desembargador WELLINGTON JOSÉ DE ARAÚJO 

 
 

____________________________________________________________ 
Desembargador JORGE MANOEL LOPES LINS 

 
 
 


